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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, PELO LEGISLATIVO, N.º 24/2019, DE 

07 DE OUTUBRO DE 2019 

 

“Atribui denominação ao Centro de Controle de 

Zoonoses, homenageando a Sra. ‘Anália Barbosa 

Lima’.” 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - O Centro de Controle de Zoonoses municipal passa a denominar-se “Centro de 

Controle de Zoonoses Sra. Anália Barbosa Lima”. 

 

Art. 2.º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo. 

 

Art. 3° -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Andradas, 07 de outubro de 2019. 

 

 

  

 

Márcio Donizete Teodoro 

Vereador 

 

Luiz Augusto Liparini 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, PELO 

LEGISLATIVO, N.º 24/2019, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

 

 

Nobres Colegas Vereadores, 

 

Esta proposta legislativa visa denominar o Centro de Controle de Zoonoses, 

homenageando a ilustre Sra. Anália Barbosa Lima, cuja biografia, anexa, demonstra sua 

importância para a comunidade local. 

 

 

Câmara Municipal de Andradas, 07 de outubro de 2019. 

 

 

 

  

 

Márcio Donizete Teodoro 

Vereador 

 

Luiz Augusto Liparini 

Vereador 

 

 

  

 


